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Ementa

PROÍBE, NO MUNICÍPIO, A INSTALAÇÃO DE BOMBAS PARA AUTO-ATENDIMENTO E IMPLANTAÇÃO DO
SERVIÇO TIPO "SELF-SERVICE" EM POSTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS.
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Projeto de Lei nº 6937/1996 - Autoria: Jorge Nassif Haddad
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Revogada

Observações

Veto total rejeitado.
Descritores: Economia - comércio e serviços - postos de combustíveis.
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